
 
 

GUIA DE UTILIZAÇÃO DE PORTÁTEIS NA ESCOLA 
 

ESCOLA ENCARREGADOS  
DE EDUCAÇÃO (EE) 

ALUNOS 

 

Agrupamento de Escolas de Almeirim  

▪ Identifica o teu equipamento; 

▪ Para utilizar o computador na 
Escola trá-lo com a bateria 
carregada; 

▪ Somente carregar o computador 
quando a bateria estiver a 30% 
ou menos; 

▪ Não instalar programas que não 
sejam úteis à utilização diária 
escolar; 

▪ Faz uma utilização rigorosa e 
responsável do plafond do cartão 
SIM (Internet), pois os 
carregamentos são da 
responsabilidade do teu EE; 

▪ Sempre que tiveres Internet  
disponível não precisas de gastar 
a tua; 

▪ Cuidado no transporte e utilização 
de todo o equipamento…  

Bom uso! 

▪ Qualquer dúvida podes 
aconselhar-te com o teu DT e/ou 
com os teus professores. 

 

▪ Quando solicitado, os alunos 
devem fazer-se acompanhar do 
computador para o 
desenvolvimento de atividades na 
escola. 

 

▪ Os equipamentos devem ser usados 
exclusivamente para fins do 
processo de ensino e aprendizagem 
dos alunos, com início no momento 
da entrega e fim nas seguintes 
situações: 

 ✓ Quando os alunos completam o 
respetivo ciclo ou nível de estudos 

(ou seja, quando transitam do 1.º 

para o 2.º ciclo e quando 
concluem o 3.º ciclo do ensino 

básico); 

✓ Quando são transferidos para 

outro Agrupamento de 

Escolas/Escola não Agrupada; 

✓ Em caso de aplicação de medidas 
disciplinares que determinem a 

«transferência» ou a «expulsão 
da escola»; 

✓ Quando os alunos saem do Ensino 
Público. 

 
✓ A ESCOLA NÃO SE 

RESPONSABILIZA PELO O USO 
INCORRETO DOS EQUIPAMENTOS. 

 

▪ Os EE obrigam-se a garantir a 
conservação dos bens e 
equipamentos, devendo 
devolvê-los no final do 
p e r í o d o i n d i c a d o  em 
condições que resultam de um 
uso responsável e prudente. 
Caso contrário assumirão as 
o b r i g a ç õ e s  previstas no 
contrato assinado na entrega. 

▪ A instalação ou cópia de 
programas (software) é 
expressamente proibida, exceto 
se se tratar de software 
exclusivamente para ensino e 
aprendizagem e desde que 
previamente fornecido e/ou 
autorizado pelo Ministério da 

Educação e/ou pela Direção do 

Agrupamento de Escolas; 

▪ A instalação ou remoção de 
partes ou componentes 
(hardware) dos equipamentos é 
expressamente proibida; 

▪ Os EE e alunos obrigam-se a 
comunicar imediatamente ao 
Agrupamento a perda ou roubo 
dos bens ou equipamentos. 

 

▪ Os EE devem guardar a password 
dos seus educandos para o acesso 
ao Mail e Teams. 

 

 

 


